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DECRETO NA, 194 
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras provi 

dgncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uso de suas 	atribui 
ções legais e considerando as disposições da Lei Municipal n2 1253, de 05 de setembro de 
1988, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercicio financeiro, Credito Adicional 	Su 
plementar no valor de Cz$ 8.129.000,00 (oito milhões, cento e vinte e nove mil cruzados) 

para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0200 

0202 

0202.03070232.05 

271/3.1.2.0 

- GABINETE DO PREFEITO  

- Assessoria de Imprensa e Relações Públicas  

- Serviço de Relações Públicas e Divulgação 

Oficial do Municipio 

- Material de Consumo 	 2.600.000,00 

0402 

0402.03093232.11 - 

302/3.1.3.2 - 

- SECRETARIA DE PLANEJAMENTOíDE'SENVOLVIMENTO 

'E URBANISMO  

- Gabinete do Secretario  

- Coordenação do Planejamento 

- Outros Serviços e Encargos 	 

- Divisão de Urbanismo  

Coordenação da Divisão de Urbanismo 

Outros Serviços e Encargos 	  

0400 

0401 

0401.03090402.10 

295/3.1.3.2 
300.000,00 

150.000,00 

0403 - 

0403.03090402.15 - 

338/3.1.3.2 - 

Divisão de Planejamento e Orçamento  

Coordenação da Divisão de Planejamento e 

Orçamento 

Outros Serviços e Encargos 	  70.000,00 

0600 

0601 - 

0601.15080332.41 - 

481/3.2.6.5 - 

SECRETARIA DE FAZENDA  

Gabinete do Secretario  

Encargos de Previdgncia Social 

Juros de Outras Dividas 	 80.000,00 
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0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

-0702 - Divisão de Serviços Urbanos  

0702.10603281:23 - Urbanização e Ajardinamento de Praças 

614/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	  

0703 - Divisão de Serviços Especiais  

0703.13764472.60 - Manutenção dos Serviços de Água nos Distritos 

587/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  

0704 - Divisão e Conservação de PrOprios Municipais  

0704.03070212.64 - Conservação, Reparos e Adaptações de PrOprios 

Municipais 

609/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	  

0705 - Divisão de Serviços Funerários  

0705.10603262.66 - Operação e Manutenção dos Serviços Funerãrios 

622/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

0804 - Divisão de Esportes  

0804.08462242.81 - Manutenção de Ginásios, Canchas e Estádios 

714/3.2.5.3 - Salário-Família 	  

680.000,00 

150.000,00 

1.029.0000,00 

150.000,00 

10.000,00 

0900 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL  

0903 7 Divisão de Serviço Social  

0903.15814872.87 - Manutenção do Centro Social Urbano 

756/3.1.1..3 - Obrigações Patronais 	 650.000,00 

761/3.2.5.3 - Salário-Família 	 10.000,00 

0903.15814872.88 - Ação Assistencial Imediata e Preventiva 

764/3.1.2.0 - Material de Consumo 	• 	 1.800.000,00 

1000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

1001 - Gabinete do Secretário  

1001.16885342.89 - Administração da Secretaria de Serviços Ro 

doviários 

772/3.1.2.0 - Material de Consumo 	 100.000,00 
773/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 50.000,00 

1100- COORDENADORIA DISTRITAL 

1101 - Gabinete do Coordenador Distrital  

1101.03070212.92 - Coordenação e Supervisão Distrital 

789/3.1.2.0 - Material de Consumo 	  200.000,00 

1200 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA PARA ASSUNTOS DE IN 

DUSTRIA E COMÉRCIO  

1201 - Gabinete do Secretário 

1201.11623462.96 - Manutenção do Gabinete do Secretãrio 

806/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 100.000,00 

'TOTAL 	  

 

8.129.000,00 
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Art. 22. Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida parcial 

mente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

0804 - Divisão de Esportes  

0804.08462241.56 - Construção do Centro Esportivo 

2505/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	  8.129.000,00 

TOTAL 	 8.129.000,00 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de novembro de 1988. 

ANTONq.RONERO FI HO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE. MORAES 

Secretario de Administração 

Secret io de Fazenda 

• • •••• 

JPL/rms. 
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